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Vitória – ES, 19 de julho de 2021 

Aos (às) prezados Srs. (as) Presidentes, Contadores (as), Diretores (as) e Gestores (as), 

Cooperativas registradas no Sistema OCB/ES 

Apresentamos o presente Informativo Contábil: 

NOVO REFIS E PRORROGAÇÃO DA ECF 

O Sistema OCB/ES vem, em defesa dos interesses das Cooperativas Capixabas e, observada 

sua função enquanto representante do segmento cooperativista, informar sobre a 

prorrogação no envio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do ano base 2020, bem como a 

instituição de Programa de Parcelamento Incentivado de Débitos Fiscais (Refis) no Espírito 

Santo. 

 

I) Prorrogação de envio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) 

 

A Receita Federal alterou o prazo de transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 

referente ao exercício de 2021, ano-calendário 2020, para o último dia útil do mês de 

setembro deste ano. A medida está prevista na Instrução Normativa RFB nº 2039, de 14 de 

julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 16/07. 

Em condições normais, a apresentação da ECF deve ser transmitida até o último dia útil do 

mês de julho de cada ano. Entretanto, em decorrência da pandemia da Covid-19, foram 

adotadas restrições de circulação de pessoas que resultaram não apenas em restrições para 

o regular exercício da atividade econômica, mas também, restrições ao exercício de várias 

atividades profissionais, inclusive a dos profissionais contábeis responsáveis pela elaboração 

das escriturações societárias e fiscais das pessoas jurídicas. 

Confira o texto na íntegra, como publicado no Diário Oficial da União: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.039, DE 14 DE JULHO DE 2021 

Prorroga o prazo de transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) referente ao ano-
calendário de 2020. 
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O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 3º 
do art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro 
de 1999, no art. 2º do Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e no art. 3º da Instrução 
Normativa RFB nº 2.004, de 18 de janeiro de 2021, resolve: 

Art. 1º O prazo final para transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) previsto no caput do 
art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.004, de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-
calendário de 2020, fica prorrogado, em caráter excepcional, para o último dia útil do mês de 
setembro de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 2º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.004, de 
2021, a ECF referente ao ano-calendário de 2021 deverá ser entregue: 

I - até o último dia útil do mês de setembro de 2021, se a extinção, a cisão parcial ou total, a 
fusão ou a incorporação ocorrer no período de janeiro a junho; e 

II - até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao do evento, se a extinção, a cisão 
parcial ou total, a fusão ou a incorporação ocorrer no período de julho a dezembro.  

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

É o segundo ano consecutivo que a Receita Federal prorroga a ECD e a ECF devido aos efeitos 

de isolamento social provocados pela pandemia de coronavírus. 

 

 

II) Decreto nº 4928-R - Programa de Parcelamento Incentivado de Débitos Fiscais (Refis) 

 

O governador do Estado, Renato Casagrande, sancionou, em 14/07/2021, a Lei do Programa 

de Parcelamento de Débitos Fiscais (Refis). A sanção, assim como a regulamentação da Lei, 

foi publicada no Diário Oficial do Estado do dia 15/07. As empresas com dívidas de ICMS já 

poderão começar a solicitar o parcelamento. 

O texto aprovado por unanimidade na Assembleia Legislativa do Espírito Santo (Ales) e agora 

sancionado pelo governador prevê que as dívidas das empresas com ICMS possam ser pagas 

em até 60 parcelas mensais e sucessivas e com redução de até 100% das multas. Poderão se 

inscrever no Refis empresas com débitos fiscais cujos fatos geradores tenham ocorrido até 

31 de dezembro de 2020. 
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Com a publicação do Decreto, fica alterado o RICMS/ES como segue: 

DECRETO Nº 4928-R, DE 14 DE JULHO DE 2021. 

Introduz alterações no RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 91, III da Constituição Estadual, e considerando o disposto no processo e-Docs 2021-9JX8P; 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do 
Estado do Espírito Santo - RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 
2002, fica acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 1.240. Para os fins de que trata a Lei nº 11.331, de 14 de julho de 2021, que institui o 
Programa de Parcelamento Incentivado de Débitos Fiscais, observar-se-á o seguinte: 

I - o ingresso no Programa ocorrerá por opção do interessado, no período compreendido entre 
15 de julho e 30 de dezembro de 2021, mediante: 

a) recolhimento do DUA, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) formalização de requerimento na AGV, para os contribuintes com acesso à AGV; ou 

c) envio de requerimento formal via E-Docs à Agência da Receita Estadual da circunscrição do 
interessado ou ao Protocolo Geral da Sefaz, para os demais contribuintes; 

II - o pagamento com a cumulatividade de reduções de que trata o art. 2º, §3º, III da Lei nº 
11.331, de 2021, poderá ser realizado independentemente de requerimento por parte do 
interessado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando se tratar de inconsistências relativas à falta de entrega de arquivo relativo à 
escrituração fiscal no prazo regulamentar ou à falta de escrituração de documento fiscal, 
publicadas na AGV do contribuinte por meio do Cooperação Fiscal; 

b) quando se tratar de débito, inscrito ou não em dívida ativa, decorrente de falta de entrega de 
arquivo relativo à escrituração fiscal no prazo regulamentar, exigível por aviso de cobrança, 
desde que as irregularidades tenham sido previamente sanadas; 

III - o contribuinte com parcelamento em curso na data de início da vigência do Programa, que 
se enquadre nas regras de adesão deste, poderá solicitar a rescisão voluntária de parcelamento, 
incentivado ou não, com parcelas em atraso ou não, hipótese em que o débito será inscrito em 
dívida ativa ou averbada a CDA, devendo, ainda, o ingresso no Programa ser efetuado durante o 
período de que trata o caput, I, observado o seguinte: 

a) o ingresso no Programa será formalizado: 

1. na AGV, para os contribuintes com acesso à AGV; 

ou 
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2. com o envio do pedido de rescisão, via E-Docs, à Agência da Receita Estadual da circunscrição 
do interessado ou ao Protocolo Geral da Sefaz, para os demais contribuintes; 

b) o ingresso no Programa também poderá ser realizado sem a rescisão do contrato de 
parcelamento, desde que não tenha parcela em atraso, hipótese em que será mantido o número 
de parcelas do contrato original, sendo recalculado o saldo das parcelas vincendas do débito 
fiscal de forma que não haja cumulatividade de benefícios; 

c) para os parcelamentos sujeitos ao ingresso no Programa, não serão aplicadas as vedações 
estabelecidas nos arts. 879, § 2º, e 887, § 1º, nem o disposto no art. 879, § 6º, I, para os 
parcelamentos rescindidos; 

d) os parcelamentos rescindidos voluntariamente, ao serem inscritos em dívida ativa ou na 
averbação de CDA não terão o acréscimo previsto no art. 886, § 2º; 

e) o ingresso no programa fica condicionado às demais condições previstas na Lei nº 11.331, de 
2021; 

IV - Na hipótese de lançamento composto por fatos geradores anteriores e posteriores ao prazo 
estabelecido no art. 2º da Lei nº 11.331, de 2021, para fins de parcelamento deverá ser 
observado o seguinte: 

a) caso os fatos geradores posteriores a 31 de dezembro de 2020 não se enquadrem nas 
hipóteses de vedação previstas no art. 879, § 2º, aplicar-se-ão as reduções do Programa para os 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020 e as normas gerais de parcelamento para 
os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021, sendo firmado apenas um 
contrato de parcelamento; 

b) caso os fatos geradores posteriores a 31 de dezembro de 2020 se enquadrem nas hipóteses 
de vedação previstas no art. 879, § 2º, mediante requerimento do contribuinte, poderá ser 
efetuada a revisão do lançamento, excluindo-se do lançamento original os fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021, que serão objeto de novo lançamento, aplicando-se 
as reduções do Programa para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020; 

[...]” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 14 dias do mês de julho de 2021, 200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da Colonização do Solo Espírito-santense. 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE 

Governador do Estado 

Os interessados deverão solicitar o parcelamento das dívidas pela Agência Virtual, no site da 

Sefaz, ou fazer o envio pelo sistema e-Docs, do Governo do Estado – encaminhando os 

documentos para a agência da Receita Estadual de sua circunscrição ou para o Protocolo 

Geral. 



 

 

5 
 

Sendo estas nossas considerações, lembrando que nossa opinião se dá sempre “salvo melhor 

juízo”, devendo ser interpretada como orientação, não vinculando a decisão administrativa 

a ser adotada pela cooperativa. 

 

Este informativo foi elaborado pelo Analista Contábil Henrique Pessin Gasparini (contador, 

CRC/ES nº 020.349/O) e pelos Assessores Contábeis Tributários Elizabeth da Silva Barcelos 

(contadora, CRC/ES n° 19.037/O) elizabeth.barcelos@ocbes.coop.br, Raquel de Souza Veiga 

(contadora, CRC/ES nº 022.173/O-9) raquel.veiga@ocbes.coop.br e Victor Henrique Ribeiro 

Lima (contador, CRC/ES nº 017.308/O-0) victor.lima@ocbes.coop.br, os quais encontram-se 

à disposição para dirimir quaisquer dúvidas através de consultas formais, preferencialmente 

via e-mail, e sempre repassadas através desta Superintendência. Os assuntos e pareceres são 

sigilosos e apenas socializados quando realmente são de interesse geral, mesmo assim 

omitindo o nome da cooperativa que realizou a consulta.   

Lembrete: Repassem essas informações aos colaboradores e assessores das áreas contábil, 

jurídica e de pessoal.  


